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AUTÓGRAFO DE LEI N.. 29/22 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
BARUERI, DO ESTADO DE SAO PAULO, FAZ PUBLICAR 0 SEGUINTE 
AUTOGRAFO DE LEI: 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO E COMARCA DE BARUERI, 
RE,SQLVE: APROVAR, NOS SEUS TERMOS. 0 PROJETO DE LEI N° 15/22; DE 
AUTORIA DO VEREADOR RAFAEL VALERI  CARVALHO, QUE DISPÕE SOBRE 
PROGRAMA LOTE SOCIAL URBANIZADO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído o Programa Lote Social Urbanizado, destinado 

fomentar, promover e implantar o lote social urbanizado, para atender às famílias 

de baixa renda, carentes de moradia ou ocupantes de habitações subnormais, 

habitações em áreas de risco ou em áreas de reserva. 

Art. 2° 0 Programa Lote Social Urbanizado poderá ser executado 

mediante protocolos de intenções e ajustes de cooperação técnica, econômica 

ou de parceria com órgãos públicos voltados à habitação e ao desenvolvimento 

urbano e/ou entidades da iniciativa privada, aí incluídas as associações e os 

movimentos pro-moradia, sem fins lucrativos. 

Art. 3° 0 Programa Lote Social Urbanizado poderá ser executado com: 

I — recursos de dotação orçamentária própria, suplementados, quando for 

o caso; 

II — outros recursos a serem captados pelo Município, adequados 

finalidade do Programa. 

Art. 4° VETADO 

Art. 5° VETADO 
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Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de su- eublicação. 

Art. 70 Revogam-se as • posições e ontrár 

Câmara unicipal de Baru 03 ai. 22. 

Fls: N° 
Proc:N° 4251202.2.

Publicado e registrado na Administra o da CA ra Municipal de Barueri, em 
data supra. 

A roes 
Se e ária Legislativa 
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